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C O N V Í V I O d e n a t a l n a s e d e 
A Di recção Central da 

A D F A dirige aos associa­
dos, familiares e amigos 
presentes no convív io de 
Natal, realizado no dia 19 
Dezembro, os seus mais 
sinceros pedidos de descul­
pa pela forma como a em­
presa Uniself, a quem foi 
consignada a exploração do 
restaurante bar e self-servi-
ce da sede nacional, os tra­
tou no almoço daquele dia. 

T a l forma de tratamento 
não é caso virgem mas sim 
corolár io de uma série de 
faltas de respeito ao acordo 
celebrado que tem propor­
cionado a diversos associa­
dos, a procura em vão dos 
serviços contratados e que 
por aquela empresa não es­
tão a ser cumpridos. 

A Direcção Central está 
a encetar todos os esforços 
para criar condições para 
que s i tuações j á havidas, 
culminadas com a que se 
ver i f icou no conv ív io de 
natal, nunca mais se voltem 
a repetir na nossa casa. 

Não podemos no entanto 
deixamos de regozijar ape­
sar de tão grande contra­
tempo, pela p resença na­
quele conv ív io de 
associados dos núcleos de 
Aveiras-de-Cima eAlcoba-
ça e de um sócio que com a 
sua família aqui se deslocou 
vindo de Oliveira do Hospi­
tal. 

No momento oportuno o 
Presidente da D i r ecção 
Central, José Arruda, dir i­
giu aos presentes os melho­

res votos de um Natal mui­
to fel iz e da melhor 
rea l i zação no ano que se 
aproxima numa acalorada 
intervenção de que destaca­
mos: 

"Em primeiro lugar que­
ríamos cumprimentar os as­
sociados aqui presentes em 
companhia das suas famíli­
as, esposas e filhos, num 
dia que para nós é um tam­
bém importante, o dia da 
família. 

Estamos a comemorar 
aqui o nosso primeiro almo­
ço de Natal, a conviver e na 
verdade estamos todos bas­
tante felizes porque esta­
mos na nossa casa própria. 
Foi um projecto que demo­
rou muitos anos, mas foi 

um projecto que afinal se 
concretizou, o que isto quer 
dizer é que se conseguimos 
erguer esta casa t ambém 
vamos conseguir melhorar 
o que não está em condiçõ­
es e neste caso concreto, o 
espaço que diz respeito ao 
refe i tór io , á cozinha e ao 
bar. Es tá a fazer um mês 
que nos mudamos para a 
Nova Sede e é preciso re­
flectir, as nossas desculpas 
por aquilo que não está em 
c o n d i ç õ e s , mas desde j á 
uma certeza, estamos juntos 
para procurarmos o melhor 
caminho, para que quem vi­
er à Sede se sinta na sua ca­
sa, e possa comer uma sopa 
quente e encontre um re­
canto onde haja conforto 
dignidade. 

O ano de 1993 está a ter­

minar, há muitos projectos 
para o próximo ano, há 20 
anos de h i s tó r ia que nos 
lançam o desafio, é preciso 
dar as mãos e acreditar, e 
ficarmos bem cientes de 
que os nossos problemas só 
são resolvidos com a direc­
ta intervenção e participa­
ção dos sócios, não pode­
mos esquecer que ao 
estarmos aqui nesta sala, há 
outros homens no mundo 
que estão a passar momen­
tos muito difíceis, como sa­
bem há fome e guerras, ho­
mens e c r ianças que 
morrem e este dia tem que 
servir também para reflectir 
sobre a nossa postura em 
relação aos problemas soci­
ais que a sociedade vive. A 
A D F A não pode ficar indi­
ferente e tem que ser uma 

organização solidária. Mui ­
to obrigado, Bom Natal e 
um Próspero Ano Novo". 

Salvou-se e saldou-se 
por positivo, no fim, o con­
vívio, quando associados e 
familiares, na tal "chuva de 
estrelas" que já anunciára­
mos no número anterior do 
Elo exibiram os seus talen­
tos vocais e musicais levan­
do os presentes á participa­
ção vocal nas inúmeras 
canções e até, imagine-se, a 
um bem animado pé de 
dança. 

Esquecendo o mal que 
nos serviram e não foi pou­
co, relembrando o que con­
vivemos e foi muito, vamos 
acreditar no futuro compa­
recendo e contribuindo para 
que as coisas mudem para 
melhor. 

6a CONFERENCIA 
SOBRE LEGISLAÇÃO 

N o quadro da o r g a n i z a ç ã o da 6* Confe rênc ia 
Internacional Sobre Leg i s l ação de Antigos 
Combatentes e Vítimas de Guerra e por solicitação do 
Secretário Geral da F M A C , deslocaram-se a Paris de 
04 a 06 de Dezembro, o Presidente da Di recção 
Central, José Eduardo Gaspar Arruda e o advogado 
da A D F A , Dr . An tón io Carreiro, a fim de 
participarem numa reunião para análise e discussão 
dos trabalhos do Comité Preparatório a que a A D F A 
preside. 

A reunião teve lugar na Sede da F M A C , durante 
todo o dia de Segunda-Feira (5 DEZ) tendo-se feito o 
ponto da si tuação relativamente às respostas dos 
ques t ioná r io s entretanto recebidos e feito um 
enquadramento da análise a elaborar pela A D F A e a 
apresentar na p róx ima reun ião do C o m i t é 
Preparatório que terá lugar em Lisboa, nos dias 23 e 
24 de Janeiro próximo. 

Lembra-se que da agenda de trabalhos da 6 a 

Conferência constam quatro questionários tendo-se 
recebido respostas de vinte e oito países de todo o 
mundo, considerando-se na F M A C que a participação 
até agora demonstrada ultrapassa as espectativas. 

Foram também passados em revista todos os 
aspectos relacionados com o programa e organização, 
adiantando-se j á que vár ios governos se farão 
representar, desigandamente a Holanda a nível de 
Ministro, os Estados Unidos, a França e alguns países 
da Europa Oriental e África. 

O S e c r e t á r i o Geral das N a ç õ e s Unidas deu 
t a m b é m j á a conhecer que se fará representar, 
manifestando assim o seu apoio e interesse pela 
iniciativa. 

MEDALHÕES COMEMORATIVOS 
DA INAUGURAÇÃO DA NOVA SEDE 

Foram mandados cunhar medalhões comemorativos 
da inauguração da Nova Sede, em bronze, tendo-se pro­
cedido também à emissão com banho de prata e ouro. Os 
medalhões, de 85 mm de diâmetro, estão devidamente 
registados no Instituto Português de Medalhística, o que, 
para além do seu valor afectivo, lhe confere o interesse 
coleccionista. Todos os associados que desejem adquirir 
este simbólico documento comemorativo da inauguração 
da nossa Sede Nacional, deverão inscrever-se na Sede e 
Delegações, forma única através da qual as poderão ob­
ter pelos seguintes preços: 1.250$00 para os exemplares 
de bronze; 1.750$00 para os prateados e 2.250$00 para 
os dourados. Encontram-se também à disposição bonitos 
porta-chaves com a reprodução fiel daquela medalha ao 
preço de 300$00. 

Subsídios da Gulbenkian 
para transportes 

A exemplo dos anos transactos a Fundação Calouste 
Gulbenkian atribui à A D F A um subsídio destinado a 
comparticipar a compra de cadeira de rodas, triciclos 
motorizadas e ajuda na compra de viatura própria pelos 
sócios da nossa Associação portadores de grandes defi­
ciências motoras, sensoriais e psíquicas, iguais ou supe­
riores a 60%. 

No caso de aquisição de cadeira de rodas e triciclos 
motorizadas, o respectivo subsídio será atribuído quan­
do se verificar a não atribuição deste material por parte 
das entidades médicas militares ao Serviço Nacional de 
Saúde. 

Os subsídios da comparticipação de compra de viatu­
ra própria são regulamentados por normas aprovadas pe­
la Direcção Central, os quais, bem como os boletins de 
inscrição, se encontram à disposição dos sócios em to­
das as Delegações. 

A definição de prioridades é ditada pela conjugação 
de vários factores, entre os quais se destacou o maior 
grau de desvalorização e os proventos auferidos, de 
acordo com a Legislação que os abrange. 

Assim, dada a exiguidade das verbas disponíveis para 
este tipo de apoio apenas são geralmente contemplados 
os nossos Associados portadores de grandes deficiências 
motoras ou sensoriais. 

Para o concurso de 1994 os sócios interessados de­
vem preencher o questionário respectivo, até ao dia 31 
de Janeiro, procedendo-se seguidamente à atribuição das 
comparticipações. 

O Serviço de Apoio Social e Médico 
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Jantar dos trabalhadores 

da Sede 

N o Restaurante da Sede Nacional realizou-se o 
habitual j an ta r /convív io dos trabalhadores da Sede 
e da Tipografia. 

F o i uma noite bastante animada, oportunidade 
para se falar abertamente e desenvolver o esp í r i to 
de camaradagem e trabalho em equipa característ i ­
co da A D F A . 

Todos os elementos da Di recção Central estive­
ram presentes e no f im o seu vice-presidente fez um 
pequeno discurso discurso onde começou por sau­
dar os trabalhadores da tipografia, e de ter lembrada 
a nossa estadia no Palác io da Independênc ia , refe-
riu-se em seguida à realidade que é actualmente a 
nova sede e elogiou particularmente Ar tur Vilares 
para quem pediu uma salva de palmas. 

Desejou que todos os trabalhadores tivessem 
agora melhores condições de trabalho. 

Considerou que o ba l anço final do trabalho de­
senvolvido pelos trabalhadores foi positivo, se bem 
que não t ivéssemos feito tudo o que poder íamos fa­
zer, e aqui convém lembrar que a perfeição é in imi­
ga do bom, A n t ó n i o Mi randa afirmou "fizemos o 
que foi possível" . 

Falou em seguida dos novos projectos nomeada­
mente o da nova tipografia que estará em condições 
de começa r a trabalhar muito brevemente, referiu-
se também ao projecto da oficina orto-protésica. 

Terminou desejando um B o m Nata l a todos os 
trabalhadores e seus familiares e com um V i v a a 
A D F A , que foi retribuído por todos os presentes. 

A D F A 

VENDE-SE VIATURA 
Face à necessidade de a l ienação da nossa viatura 

Renault 4 L , vai proceder-se à venda da viatura da 
A D F A , uma Renault 4L. 

A viatura será vendida pela melhor oferta, que de­
verá ser enviada em envelope fechado, para a Sede da 
A D F A , até ao fim do mês de Janeiro. 

MONUMENTO 
A A D F A por deliberação do Conselho Nacional de 

24 de Outubro de 1987, integrou-se na Comissão executi­
va para a construção do Monumento aos Combatentes do 
Ultramar, assumindo, conforme decidido, posições que 
não pusessem nunca em causa os objectivos e ideário que 
a norteiam. Assim, foi parte da maior interveniência em 
todo o processo preparatório e de construção do Monu­
mento, junto à Torre de Belém, que concluído será inau­
gurado na manhã do próximo dia 15 de Janeiro. 

A cerimónia será presidida pelo Chefe de Estado e 
encontrar-se-ão presentes membros do Governo, da Insti­
tuição Militar e todas as organizações de antigos comba­
tentes portugueses, esperando-se a presença envolvente 
dos seus associados j á que o monumento e o Forte do 
Bom Sucesso que lhe fica em anexo, constituído em M u ­
seu do Combatente, são o reconhecimento do esforço que 
a Nação pediu aos que morreram, aos que se deficienta-
ram e aos que simplesmente cumpriram o dever de com­
bater. 

A A D F A consciente de ter interpretado da melhor 
forma com a sua participação os objectivos estatutários e 
os desejos da grande maioria dos seus membros, aguarda 
naquele dia numerosa presença de associados, na certeza 
de que este monumento não encerra em si a totalidade do 
reconhecimento que a Pátria deve àqueles que lhe deram 
o melhor de si. 

P R O G R A M A 

Das 10.30 - 10.50 — Chegada das entidades convida­
das. 

11.00 — Chegada de Sua Excelência o Presidente da 
República; prestação de honras militares. 

11.10 — Descerramento da placa evocativa dos Com­
batentes do Ultramar, seguida do acender da Chama da 
Pátria, do hastear da Bandeira Nacional, da salva de 21 
tiros pela Armada e de sobrevoo pela Força Aérea. 

11.15 — Discursos alusivos ao acto. 

11.50 — Deposição de flores junto ao monumento. 
12.00 — Prestação de honras militares à memória dos 

combatentes falecidos. 

12.10 — Desfile das Forças em Parada. 

COMEMORAÇÕES 
DO l 2 DE DEZEMBRO 

C o m o todos os anos, a Sociedade His tór ica da 
I n d e p e n d ê n c i a de Portugal , comemorou o l 2 de 
Dezembro de 1640, data em que os portugueses se 
libertaram do jugo espanhol,com um ritual simples 
mas solene, que se iniciou no dia 30 de Novembro, 
no Salão Nobre do Palácio da Independência, com 
uma Confe rênc ia alusiva ao tema " O Sentido e o 
Valor da Independênc ia" proferida pelo professor 
Jaime Nogueira Pinto. 

N o dia 1 de Dezembro , junto ao monumento 
dos Restauradores, prestou-se homenagem aos He­
ró i s da R e s t a u r a ç ã o , a que se seguiu a assinatura 
do L iv ro de Honra, pelo Presidente da Repúbl ica e 
altas individualidades civis e militares. 

A s c o m e m o r a ç õ e s terminaram às 12:30, na Sé 
Patr iarcal de L i s b o a , com uma M i s s a Solene de 
Acção de Graças, presidida pelo Arcebispo Primaz 
de Braga. 

A A D F A fez-se representar pelos seus presiden­
te e vice-presidente. 

ASSISTÊNCIA MÉDICA, PSICOSSOCIAL E JURÍDICA 
CLÍNICA GERAL 
Médico: Dr. Brito 
2 a Feira 13:00h 
4aFeira 17:00h 

PSIQUIATRIA 
Médico: Dr. Proença 
5a Feira 09:30h 

PSICOLOGIA CLÍNICA 
Dr 2. Fátima Cruz 
2* Feira 14:00 às 18:00h 
4* Feira 14:00 às 18:00h 

SERVIÇO SOCIAL 
Dr 2 Fátima Almeida 
2 f t,4«e (P-Feiras 
09:00 às 12:00h/14:00 às 18:00h 

GAB. JURÍDICO 
Dr. António Carreiro 
3.a e S.^Feiras 
14:00 às 18:00h 
c/marcação prévia 

Solicita-se a todos os associados, que sejam feitas as marcações das consultas com antecedência junto da 
funcionária D* Josefa, pelos tel. 7570502/0583/0422/0645/0702/0781 

Editorial 
Por muito que se queira ser criativo e 

inovador, é na realidade difícil fugir no fi­
nal de cada ano a um balanço e retrospec­
tiva sempre usuais daquilo que criamos e 
conseguimos, relançando o alcançado para 
o objectivado e o não concretizado que se 
transfere em salto e desejos para o ano, de­
safio e assicate que nos vai confrontar. 

Muitas foram as realizações e concreti­
zações que tomaram formas de verdade no 
ano de 1993, o reconhecimento do carácter 
indemnizatório, portanto não tributável 
em IRS, do abono de prestação suplemen­
tar de invalidez, o direito à aquisição gra­
tuita por todos os deficientes militares de 
medicamentos clinicamente prescritos no 
quadro das ADME's, o entendimento e pa­
receres que nos garantem e aos nossos fa­
miliares a isenção de propinas em estabele­
cimentos de ensino do estado, a aplicação 
conforme defendemos da atribuição dos 
escalões no sistema retributivo das Forças 
Armadas aos Deficientes militares abran­
gidos pelo Decreto Lei 43/76, após longos 
meses de negociações e duvidas a publica­
ção da legislação que garantiu os direitos 
já consignados na aquisição de viaturas, a 
garantia dos apoios financeiros que pro­
porcionaram o finalizar da actual sede na­
cional da ADFA há tantos anos desejada, 
são eco e demonstração eficaz do muito 
trabalho desenvolvido e do reconhecimen­
to que a Nação Portuguesa dedica aos seus 
deficientes militares. 

A participação activa e interveniente dos 
associados em todo o pais, no acto eleito­
ral, nas mais diversas reuniões e convivios, 
são a certeza de que o trabalho produzido 
vai ter reflexo imediato e produtivo na de­
finição e envolvimento das grandes tarefas 
que se adivinham. A onda associativa le-
vantar-se-á porque 20 anos de história, de 
luta , sacrifício e dignidade, a comemorar 
em 14 de Maio não se escondem sobre um 
pano, tal como não se consegue tapar o sol 
com a peneira. 

A Direcção Central 

Boas Festas 
O " E L O " agradece os desejos de Boas Festas e Fe­

l i z A n o N o v o que lhe foram e n d e r e ç a d o s muito em 
especial pelas delegações da A D F A . 

CONVOCATÓRIA 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

DA DELEGAÇÃO DE VISEU 
Nos termos da Lei dos Estatutos, convoco os Exm. 9s 

Associados da Delegação de Viseu, a reunirem-se em 
Assembleia Geral Ordinária, no dia 22 de Janeiro de 
1994, pejas 14 h, na sede da Delegação, sita na Rua José 
Branquinho, Quartel dos Bombeiros Voluntários-4. 9 Dt. 9 

Ala B , na cidade de Viseu, com a seguinte ordem de tra­
balhos: 

A ) Apreciação e votação do relatório e contas da D i ­
recção e do parecer do Conselho Fiscal, relativos a 
1993. 

B) Outras informações 

PPO Presidente da M A G D 
António Pais Ferreira 
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Declaração de IRS de 1993 

O " E L O " , como nos vem 
habituando há já alguns anos, 
vai passar a informação sobre 
as mais relevantes informa­
ções que o Orçamento do Es­
tado para 1993 introduziu no 
código do IRS, tendendo à 
facilidade e apoio do preen­
chimento das respectivas de­
clarações, que deverão ser 
apresentadas nas representa­
ções de finanças da área da 
residência dos associados no 
início do próximo ano de 
1994. 

Atente-se no entanto no 
que se divulga imediatamen­
te a seguir, razão de polémica 
recente, também tratado nas 
páginas desta edição, que não 
influencia o preenchimento 

da declaração a apresentar, 
por corresponderem a rendi­
mentos a auferir no próximo 
ano de 1994, incluídos no 
Orçamento do Estado para 
esse ano, correspondente às 
declarações a apresentar no 
ano de 1995. 

Não existe qualquer limite 
na declaração a apresentar no 
próximo ano de 1994 para a 
não sujeição relativa aos 
50% do rendimento de traba­
lho, categorias A e B, e 30% 
das pensões, categoria H , 
previstas no art.9 44 do Esta­
tuto dos Benefícios Fiscais. 

Continua também a ser 
válida para a mesma declara­
ção a dedução prevista de 
500 contos por sujeito passi­

vo nos montantes aplicados 
em Planos Poupança Refor­
ma (PPR). 

Em suma, fixado o anteri­
ormente indicado e não exis­
tindo outras alterações subs­
tanciais, ao que vinha sendo 
praticado em anos transactos, 
vamos passar às reais altera­
ções introduzidas que ajuda­
rão a preencher a próxima 
declaração que deverá ser 
apresentada até 15 de Março 
para rendimentos de trabalho 
dependente (categoria H) e 
até 30 de Abr i l para rendi­
mentos que incluam quais­
quer outras categorias. 

A principal alteração in­
troduzidas para os rendimen­
tos de 1993 corresponde ao 

carácter indminizatório a que 
se refere ou.* 1, do art.9 13.2 

do CIRS, relativo ao abono e 
prestação suplementar de in­
validez definidos no art.8 IO.9 

e l i . 9 d o dec.-lei 43/76, por­
tanto não englobáveis con­
forme sanciona ao respeito 
despacho de Fevereiro de 
1993, do sub-secretário de 
Estado Adjunto, da Secreta­
ria de Estado Adjunta e do 
Orçamento do Ministério das 
Finanças. 

Transcrevemos seguida­
mente as alterações produzi­
das e que influenciam o pre­
enchimento da declaração. 
Como habitualmente os ser­
viços da A D F A prestarão o 
apoio necessário. 

IRS-1993 — Deduções 
• Dispensa de entrega da decl. mod. 1 (Art.2 58.2) 

— Para não casados que tenham auferido menos de 
663.000$00 (rend. da Categ. A), sem retenção na fonte (alínea 
b) 

— Pensões inferiores a: (alínea c) 
— Casados — 1.430.000$00 
— Não casados — 1.150.000$00 ambos sem retenção na 

fonte 
— Auferido unicamente rendimentos sujeitos às taxas libe­

ratórias do art.9 74.9 (alínea a) 

• Deduções específicas 

— Categoria A — 400.000$00 (art.2 25.9 n. 9 1) 
Para rend. inferiores a 615.385$00, aplica-se 65% sobre o 

referido rendimento. 
— Para rend. superiores a 615.385$00, o limite máximo é 

400.000$00 ou a Seg. Social. 
Quando o sujeito passivo for deficiente com 60% ou mais 

de grau de incapacidade o limite de 400.000$00 é elevado em 
50%. 

— Categoria H — 640.000$00 mais metade do excedente 
até ao valor de 1.600.000$00 (art.9 51. 9 n. 9 1 e 2) 

• Abatimentos — Art.2 55.2 

— Saúde — totalidade (alínea a) 
— Juros de habitação — 260.000$00 (alínea e) 
— Educação (alínea c) 
— Lares p/3.8 idade (alínea d) 
— Seg. Vida, Sind. e Seg, Soe. Facul. (alínea f) 
— Energias renováveis (alínea i) 
— Pensões de alimentos (alínea g) — totalidade 
O conjunto das alíneas c), d) 0 e i) têm como limites máxi­

mos: 
Casados — até 280.000$00, ou 320.0OO$00 
(se em seg. vida ou S. Soe. Fac.) 
ou 370.000$00 (se em energias 
renováveis) 

Não casados — até 140.000$00, ou 160.000$00 
(se em seg. vida ou S. Soe. Fac. 
ou 230.000$00 (se em energias renováveis) e como limites 

mínimos: 
— Casados — 140.000$00 
— Não casados — 70.000$00 

• Deduções à Colecta — Art.2 80.2 

— Casados — 44.000$00 
— Não casados — 29.000$00 
— Sep. de facto — 22.000$00 
— Dependentes — 16.000$00 
— Elevação em 50% quando deficientes com 
60% ou mais de grau de incapacidade. 

• Benefícios Fiscais 

— PPR — 20% do rendimento global ou 500.000$00 por 
sujeito passivo 

— PPH — 320.000$00 por agregado familiar 
Deficientes 
Isenções de 
— Categoria A — 50% do rendimento de trabalho 
— Categoria H — 30% do rendimento das pensões 

TAXAS 
Artigo 71. 9 

RENDIMENTO 
COLECTÁVEL 

(contos) 

TAXA 
% 

PARCELA 
AABATER 
(escudos) 

Até 860 15 0$ 
+ 860 até 2.010 25 86.000$ 
+ 2010 até 5.160 35 287.000$ 
Superiora 5.160 40 545.000$ 

Orçamento de Estado 
para o ano de 1994 

A proposta de Orçamento 
de Estado para o ano de 
1994 inclui a alteração do 
limite de 1600 contos 
dedutível do rendimento 
colectável e introduz limites 
no art.2 44.2 do Código dos 
Benefícios Fiscais, até agora 
inexistentes. Em virtude de 
discordar dos princípios e 
níveis adoptados, a ADFA 
fez conhecer a sua posição 
ao Ministério da Defesa 
Nacional, à Assembleia da 
República e ao Secretário 
Nacional de Reabilitação. 
O Senhor Secretário de 
Estado da Defesa oficiou já 
à ADFA que está a levar o 
assunto em consideração, 
tendo encetado diligências 
junto do Ministério das 
Finanças. 
Transcreve-se a seguir a 
síntese da argumentação e 
posição adoptada: 

«De acordo com o estabele­
cido no DL 43/76 de 20 J AN e 

no Estatuto da Aposentação, 
as pensões dos deficientes mi­
litares têm um cariz essencial­
mente indemnizatório. 

Esta natureza jurídica des­
tas pensões deve levar à com­
pleta não tributação em impos­
to sobre o rendimento, nos 
termos do art.9 13.s do Código, 
à semelhança do que recente­
mente se entendeu acerca dos 
abono e prestação suplementar 
de invalidez. 

Por outro lado, impõe a Lei 
de Bases da Reabilitação que o 
sistema fiscal consagre benefí­
cios que possibilitem às pesso­
as com deficiência a sua plena 
participação na comunidade. 

Também, internacional­
mente, se defende a imple­
mentação do princípio da não 
tributação das pensões/indem­
nizações dos deficientes mili­
tares. 

No que se refere aos rendi­
mentos do trabalho impõe-se, 
como já se referiu, o princí­
pio da concessão de benefíci­

os por forma a possibilitar ao 
deficiente a sua reinserção e 
plena participação comunitá­
ria. 

Relativamente aos DFA's 
no activo há razão muito 
acrescidas dado o paralelo que 
deve estabelecer-se com os 
DFA'S na reforma extraordi­
nária. 

Os deficientes com grau de 
incapacidade superior a 60% 
que aufiram rendimentos das 
categorias A e B encontram-se 
em situação idêntica à dos 
pensionistas com igual grau de 
incapacidade, devendo por 
uma questão de coerência do 
sistema e de respeito pelo prin­
cípio da igualdade, estabele­
cer-se um tratamento paralelo. 

Face ao exposto preconiza-
seque: 

a) as pensões dos deficien­
tes militares deverão estar 
isentas de tributação em IRS 
por terem uma natureza jurídi­
ca essencialmente indemniza­
tória, acolhendo-se deste modo 

no princípio estabelecido no 
n 9 Ido art.9 13.9 do CIRS; 

b) É expectativa legítima 
dos deficientes militares, face 
àquele princípio e à prática 
adoptada, que as suas pensões 
sejam gradualmente retiradas à 
tributação em ERS; 

c) Para que se mantenham 
os níveis de não tributação 
anteriores será necessário 
elevar os limites propostos 
quer no artigo 51. 9 do CIRS, 
onde pelo menos se deverá 
manter o montante anterior 
(1600 contos), quer no n. 9 1 
do artigo 44.9 do E.B.F. cuja 
alínea b) não poderá ter um 
limite inferior a 2000 contos 
e cuja alínea a) deverá aco­
lher o princípio atrás referido 
(dedução de 50% até ao limi­
te do vencimento base do 
cargo de Primeiro-Ministro, 
reduzindo-se o benefício na 
mesma proporção em que os 
rendimentos forem superio­
res à totalidade daquele ven­
cimento).» 

Aumento de pensões 
As pensões de invalidez e velhice do regime geral foram 
aumentadas em 5%, esta bel ecendo-se o valor mínimo no montante 
de 26 200S00 e um aumento também mínimo de 1500$00. 
Para as pensões de sobrevivência do regime geral foi igualmente 
estabelecida uma actualização que tem por base o aumento 
daquelas. 
Estas actualizações constam da Portaria 1237/93 de 2DEZ que 
também procede a aumentos nas pensões de outros regimes. 
É de salientar que esta portaria dispõe que o «suplemento de pensão 
a grandes inválidos» é convertido em «subsídio por assistência de 
terceira pessoa». Destaca-se este pormenor por denotar a 
preocupação de alteração de mentalidades pela qual a ADFA 
diariamente se determina, sendo a mudança significativa para o 
respeito e dignificação da pessoa com deficiência. 
Transcrevem-se adiante os aspectos que se nos afiguram mais 
importantes desta portaria: 

3. * — Actualização das pensões de invalidez e de velhice 

1 — As pensões de invalidez e de velhice do regime geral iniciadas 
anteriormente a 1 de Janeiro de 1993 são actualizadas para o valor re­
sultante da aplicação da percentagem de 5% ao respectivo quantitativo 
mensal. 

2 — A aplicação do disposto no n.9 1 não prejudica, em caso al­
gum, a garantira dos valores mínimos estabelecidos nos números se­
guintes. 

4. * — Valor mínimo dos aumentos 

Da actualização das pensões de invalidez e de velhice do regime 
geral, nos termos dos n.° 3.e, não pode resultar, em caso algum, aumen­
to inferior a 1500$. 

5. * — Valor mínimo de pensão dos pensionistas de invalidez e 
de velhice 

1 — Aos pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral é 
garantido um valor mínimo de pensão no montante de 26 200$, sem 
prejuízo, porém, da aplicação do disposto no n.e2 do artigo 44* do De-
creto-lei n.e 329/93, de 25 de Setembro. 

2 — Aos beneficiários dos regulamentos especiais de segurança so­
cial referidos na alínea b) do n.8 2.9 é aplicável o disposto no número 
anterior. 

6. * — Actualização das pensões de sobrevivência 

1 — As pensões de sobrevivência do regime geral iniciadas anteri­
ormente a 1 de Janeiro de 1993 são actualizadas por aplicação das per­
centagens regulamentares às pensões de invalidez e de velhice que lhes 
servem de base de cálculo, segundo o valor que para estas resulta da 
aplicação, no respectivo quantitativo mensal, das percentagens de actu­
alização previstas no presente diploma. 

2 — A regra de actualização definida no número anterior é igual­
mente aplicável: 

a) Às pensões de sobrevivência iniciadas a partir de 1 de Janeiro de 
1993, desde que o óbito que lhes deu origem se tenha verificado em da­
ta anterior; 

b) Às pensões de sobrevivência resultantes de óbitos verificados em 
data anterior à do início de vigência do presente diploma e correspon­
dentes a pensões de invalidez ou de velhice iniciadas até 31 de Dezem­
bro de 1992. 

7. * — Valor mínimo de pensão dos pensionistas 
de sobrevivência 

1 — Nenhuma pensão de sobrevivência pode ter valor inferior ao 
que resulta da aplicação da respectiva percentagem regulamentar ao 
valor mínimo garantido aos pensionistas de invalidez e de velhice nos 
termos estabelecidos no n.e 5.9, n.9 1. 

2 — Da actualização das pensões de sobrevivência do regime geral, 
nos termos do n.9 1, não pode resultar, em caso algum, aumento inferi­
or ao quantitativo do produto de 1500$ pela percentagem regulamentar 
estabelecida. 

8. * — Actualização das pensões limitadas 

As pensões do regime geral limitadas por aplicação das normas re­
guladoras da acumulação de pensões de diferentes regimes de enqua­
dramento obrigatório de protecção social iniciadas anteriormente a 1 de 
Janeiro de 1993 são actualizadas em 5%. 

9. * — Actualização das pensões reduzidas 

1 — As pensões do regime geral iniciadas anteriormente a 1 de Ja­
neiro de 1993 e reduzidas proporcionalmente em consequência do re­
curso a períodos contributivos de outros regimes, por força do disposto 
na lei por aplicação de instrumentos internacionais, são actualizadas 
em 5%. 

2 — O disposto no n.9 1 é aplicável, sem prejuízo da garantia do 
valor mínimo fixado no n.9 5.9, n.9 1, quando as pensões não forem au­
feridas em acumulação com outras. 

14.* — Actualização das pensões do regime não contributivo 

1 — O quantitativo mensal das pensões de invalidez e de velhice do 
regime não contributivo é fixado em 16 600$. 

2 — As pensões de viuvez e de orfandade do regime não contributi­
vo são actualizadas para o valor que resulta da aplicação das percenta­
gens regulamentares em vigor no regime geral ao montante fixado no 
n. 9l. 

19. * — Suplemento de pensão a grandes inválidos 

1 — O quantitativo mensal do suplemento de pensão a grandes in­
válidos é fixado nos montantes seguintes: 

a) Para pensionistas de invalidez e de velhice geral, 9250$; 
b) Para pensionistas de invalidez, de velhice e de sobrevivência do 

regime especial das actividades agrícolas e do regime não contributivo 
e regimes equiparados, 7800$. 

2 — A partir de 1 de Janeiro de 1994 e nos termos do artigo 110.9 

do Decreto-Lei n.9 329/93, de 25 de Setembro, o suplemento de pensão 
a grandes inválidos a que se refere a alínea a) do n.9 1 é convertido em 
subsídio por assistência de terceira pessoa 

20. * — Subsídio por assistência de terceira pessoa 

O quantitativo mensal do subsídio por assistência de terceira pessoa 
atribuído aos pensionistas de sobrevivência do regime geral é fixado 
em 9250$. 

21. * — Complemento de pensão por cônjuge a cargo 

O valor mensal do complemento de pensão por cônjuge a cargo é 
fixado em 4020$, sem prejuízo de valores superiores que estejam a ser 
atribuídos. 

22. * — Entrada em vigor 

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de Dezembro de 
1993. 


